
PROJETO DE LEI Nº 893, DE 2019
Dá a denominação de "Professora Valeria Perpétua de Carli Carvalho" ao o dispositivo de entroncamento, acesso e retorno com duplo viaduto localizado no Km 421,7 da Rodovia Washington Luiz (SP-310), no Município de Cedral.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Valeria Perpétua de Carli Carvalho” o dispositivo de entroncamento, acesso e retorno com duplo viaduto localizado no Km 421,7 da Rodovia Washington Luiz (SP-310), no Município de Cedral.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de submeter aos nobres pares o presente projeto de lei que visa denominar “Professora Valeria Perpétua de Carli Carvalho” o dispositivo de entroncamento, acesso e retorno com duplo viaduto localizado no Km 421,7 da Rodovia Washington Luiz, no Município de Cedral.
Inicialmente, cabe destacar que a atual propositura é a reapresentação do Projeto de lei nº 298/2018, que já se encontra devidamente instruído, mas todavia foi arquivado por força do disposto no artigo 177 da XIV Consolidação do Regimento Interno desta A.Casa de leis. Acrescentamos, ainda, que o referido projeto será, no momento oportuno, após a fase de pauta, juntado a presente propositura em atendimento aos aspectos legais de tramitação.
Assim, passamos a exposição biográfica.
Natural de São José do Rio Preto, Valeria Perpétua de Carli Carvalho cresceu e desenvolveu a docência em Cedral. Morou na zona rural do município, próximo ao local a ser denominado. Era casada com Marcelo Cristiano de Bortoli Carvalho e mãe de Eduardo de Carli Carvalho.
Foi uma excepcional e dedicada professora com atuação notória nas escolas onde lecionou. Excelente e destacada profissional, reconhecida pelo seu bom desempenho e competência, Valeria era uma pessoa simples que possuía o dom de cuidar de crianças sendo, assim, querida por sua extrema dedicação às atividades pedagógicas. Em julho de 2017, aos 36 anos de idade, veio, a falecer precocemente por conta de um câncer pulmonar, deixando sua indelével marca na educação cedralense.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei aos nobres pares, no sentido de homenagear a saudosa professora que tanto honrou a carreira do magistério, ao transmitir valores éticos e morais a todos os seus ex-alunos, colaborando de forma significativa para a formação de futuros cidadãos.
Sala das Sessões, em 8/8/2019.
a) Estevam Galvão - DEM

